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Frocel....so no:	 10845.008619/9(>-03

Sess2Co	 de:	 14 de junho de 1994	 ACORDA() No 203-01.587
Recurso no:	 91.703
Recorrente : ~O BENTO DE CARVALHO
Recorrida :	 DRF EM SANTOS - SP

ITR - ÁREA DE PRESERVAp10 PERMANENTE - Inexistindo
qualquer altera0o na situa0(o do imóvel rural que 	 I
desautorize o favor isencional anteriormente
concedido, faz Jus o contribuinte ao gozo do
benefício regularmente '.-q-iefi.nido. Vinda aos autos
a retifica0o quando da impugna0o, é de ser
considerado. Recurso provido.

. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por 30A0 BENTO DE CARVALHO.

ACORDAM os Membros da Terceira ~ara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos !, em
dar provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO
WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessffes, em - .4 de junho de 1994.
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VISTA EM SESSATI DE 1 1 N o v 19 94

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, ELSO vEmfficao DE SIQUEIRA (Suplente),
SERGIO AFANASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI e VALDEMAR LUDVIG
(Suplente).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10845.008619/90-03

Recurso no:	 91.783
Ac6r(IXo no:	 203-01.587
Recorrente : JOAO DENTO DE CARVALHO

RELATORIO

Trata-se de processo já levado à apreciaçâo deste
Colegiada em Sessffii de 12.11.93.

Na ocasiâo, por unanimidade, foi o julgamento do
recurso convertido em diligtância conforme voto da relatora, que,
por economia, processual, ora releio (fls. 34/35).

A ~ida levada â repartiçâo competente, conforme
depreende-se, referia-se precipuamente à <situaçWo do imóvel em
tela.

Cumprida a diligtância com a presteza necessAria,
voltam os autos para nova apreciaflo.

E o relatório.
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Processo no :	 10845.008619/90-03
Acórd go ngt	 203-01.587
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VOTO DA CONSELHIRA RELATORA-MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Louve -5e,	 de pronto, a celeridade 	 e	 forma
esclarecedora pela qual foi atendido o pedido de diligenciar-se,
em face das dificuldades encontradas para o deslinde de litígio 	 .
administrativo.	 .

Nas consideraOes trazidas (fls. 47/43), noticia á
repartição competente que permanece inalterado. a situação do
proprietário em relação à área rural aqui discutida. De
ressaltar, também, vinha o Recorrente gozando do beneficio fiscal
nos exercícios anteriores e conforme afirma a fiscalização,
igualmente apta a gozar do favor isencional no	 exercício
seguinte.

De considerar-se, ainda, a reclamação anexa à
:1 ri 	 que como retificaçãb l deve ser considerada.	 .

i

Posto	 o que, observando-se que nWo	 ocorreu
Iqualquer modificaç2o na condiçWo da propriedade rural, capaz de

inabÁlitá-la ao gozo do beneplácito da isenço e ainda invocando	 IO douto voto do ilustre Conselheiro Osvaldo josé de Sousa,
integrante da mesma 3a Cámara deste 22 ConselhO, que se
pronunciou de igual forma em processo id(krLi.,::(D„ conheço do
Recurso, para, •o mérito, dar-lhe provimento.
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ia das Sessbes “ em 14 de junho de 1994.
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